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_ _ INDICACÃO

Campo Mourâo,_ÍüX£á_/^HorasllLÍl DESPACHADO FAVORAVELMENTE

MiJ
Sata das taesões.

A

PflOTOCOLISTA

/? .oS.or

PRESIOB^

O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Texto Normativo, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Prefeito NELSON
JOSÉ TURECK, solicitando que determine, através da Secretaria da Agricultura e
Melo Ambiente, a recomposição florestal, com espécies nativas, na unidade de
conservação, localizado no Parque Industrial de nosso município.

JUSTIFICATIVA:

Referida área que está sendo invadida por terceiros, com o cultivo de lavoura
temporária, foi objeto de convênio entre o município e CEFET, para a sua
reabilitação. Todavia, até a presente data nada foi executado.

Desta forma sugerimos o estabelecimento de nova parceria, com algum clube
de serviço, ONG, e/ou entidades privadas da cidade, que possam assumir o
compromisso de desenvolver atividade de educação ambiental e recuperá-la através
de reflorestamento heterogêneo com espécies florestais nativas.

P. Deferimento.

SALA DA SESSÕES, 2 de de 2005

/LAC.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada poroutro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, emanexo.

- QUANTO AEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Jáaprovada (16"^ I, a RI)^ ^^ ^ ( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBl IICÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2", inciso I, do R. I., pois não está formalizada eem termos.
( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151, §2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( )a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requenjnento aprovados nos úitimos
6 (seis) meses (cópia anexo) -art. 151, §2°, inciso II, alínea e ,do R.i.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2», do R.l.

CampoMourão, 16de agosto de 2005.

ELIAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

^sjrlncíicação n° (Sá3 /2005
( ) Indicação Legislativa n" ^/2005
( ) Requerimento /2005
( ) Outros /2005

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n®

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

^rJT^^reenchidos os requisitosde constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pelaAssessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2005

/2005

/2005

/2005

)Aindicação atende ao art. 128, § 2" do R.L, frente ao disposto no art da LDO.

) Aindicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA

^arecer prolatado em / Oy /2005.

^dífavorável àtramitação.
) favorável à tramitação cojn em©(idas. ( ) Emendas em anexo.
) Pela apresentação de surfstitutivoS. /( )Substitutivo em anexo.
) Contrário à tramitação / |0^igências.
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